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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
 
PROCESSOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, SOB PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MÁRIO MANOEL COELHO DE MELLO, NA 31ª SESSÃO 
ADMINISTRATIVA DE 14 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
1. Processo TCE - AM nº 006169/2021. 
2. Tipo De Processo: ADM – Comunicação Externa – Ofício ou outro expediente externo. 
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3. Especificação: Acordo de Cooperação Técnica 
4. Interessado: Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, os demais Tribunais de Contas e Associação 
dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (ATRICON). 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: Consultec - Nº 97/2021 
7. Unidade Técnica: Dicoi- Nº 158/2021 
8. Relator:  Conselheiro Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Conselheiro Vice-Presidente, em substituição. 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 216/2021: istos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Consultec e Dicoi no sentido de: 
9.1. Autorizar a celebração do Segundo Termo Aditivo ao Convênio Plurilateral de Cooperação e Colaboração 
Técnica nº 001/2018 firmado entre este Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, os 
demais Tribunais de Contas e a Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil; 
9.2. Determinar a devolução do processo ao Gabinete da Presidência, objetivando a assinatura do Termo; 
9.3. Determinar à SEGER providencie o extrato do presente Termo Aditivo, remetendo à DICOM a fim de que 
publique no Diário Oficial do Estado, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93; 
9.4. Após, determinar o encaminhamento dos autos à SEGER e à SECEX para que, junto ao setor competente, adote 
as medidas pertinentes à implementação dos objetivos do ajuste aditivado. 
10. Ata:  31.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 14 de setembro de 2021. 
 
1. Processo TCE - AM nº 003153/2020. 
2. Tipo De Processo: ADM - Vantagem Pessoal. 
3. Especificação: Incorporação de vantagem pessoal 3/5 
4. Interessado: Antônio José Nunes Gomes. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 1048/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 79/2021 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 215/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido formulado pelo Senhor ANTONIO JOSÉ NUNES GOMES, Auditor Técnico de Controle 
Externo, matrícula n°000.259-3A, lotado na Diretoria de Controle Externo de Obras Públicas - DICOP, no sentido 
de reconhecer o direito à incorporação, em sua remuneração, do equivalente a 3/5 (três quintos), a título de 
vantagem pessoal, correspondente ao Cargo Comissionado de Diretor de Controle Externo de Obras Públicas - 
Símbolo - CC5, nos termos do art. 82, §2º, do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Amazonas a 
contar de 29/06/2009, nos termos da EC nº 91/2015, tem-se que os efeitos financeiros da pleiteada 
incorporação, só poderão ser considerados para pagamento a contar de 13/07/2015, ainda que o primeiro quinto 
tenha sido completado em 01/10/2006, em virtude do prazo prescricional, condicionado, ainda, à disponibilidade 
orçamentária e financeira do TCE/AM para arcar com essa despesa; 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 15 de setembro de 2021                                                             Edição nº 2621 Pag.3 
 
  

  

9.2. DETERMINAR à DRH que:  
a) Providencie o registro da concessão da vantagem pessoal ora reconhecida nos assentamentos funcionais do 
servidor, bem como elabore os atos normativos relativos ao caso em comento; 
b) Proceda à publicação do ato normativo relativo ao caso em comento;  
c) Em razão do Termo de Adesão assinado com a Fundação Amazonprev, encaminhe cópia integral dos presentes 
autos ao referido Órgão Previdenciário para fins de cientificação; 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum.  
10. Ata:  31.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 14 de setembro de 2021. 
 
1. Processo TCE - AM nº  005163/2021. 
2. Tipo De Processo: ADM - PESSOAL: Aposentadoria. 
3. Especificação: Aposentadoria 
4. Interessado: João Bosco Spener. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 1050/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 1157/2021 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 213/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com Proventos Integrais, 
do Sr. JOÃO BOSCO SPENER, Auditor Técnico de Controle Externo, matricula nº 000101-5A, lotado na DIAS, nos 
termos do art. 3º da EC nº 47/2005, conforme tabela abaixo indicada: 
 

CARGO: AUDITOR TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO – 

AUDITORIA GOVERNAMENTAL - B - CLASSE C, NÍVEL V. 
VALOR (R$) 

VENCIMENTO Lei nº 4.743/2018 – Artigo 7º, caput, bem como, 

anexos I, II e III. 
R$ 12.612,21 

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (20%) Lei nº 1.762/86, 

Artigo 94 e 90 inciso III. 
R$   2.522,44   

GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA (20%) Lei nº 1.762/86, 

Artigo 90, inciso VI. 
R$   2.522,44  

ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO (20%) Lei Nº 4.743/2018- Artigo 

7º, § 1º, inciso III. 
R$  2.522,44  

GRATIFICAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL (60%) Lei nº 1.762/86, 

Artigo 90, inciso IX. 
R$ 7.567,33 

TOTAL R$ 27.746,86 
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9.2. 

DETERMINAR o envio do processo à Divisão de Instrução e Informações Funcionais - DIINF para registro da 
aposentadoria e demais atos necessários; 
9.3. DETERMINAR o envio do Processo à Divisão do Arquivo, nos termos regimentais, após o cumprimento integral 
do decisum. 
10. Ata:  31.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 14 de setembro de 2021. 
 
1. Processo TCE - AM nº 008651/2020. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Memorando / Circular. 
3. Especificação: Incorporação de vantagem pessoal 4/5 
4. Interessado: Rossana Maués Marques. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 914/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 77/2021 
8. Pronunciamento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Parecer nº 010/2021-PGC-MPC, Dr. João 
Barroso de Souza, Procurador-Geral de Contas. 
9. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
10. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 212/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
10.1. DEFERIR o pedido formulado pela Senhora ROSSANA MAUÉS MARQUES, Auditor Técnico de Controle 
Externo-Auditoria Governamental A, matrícula n°0787-7A, servidora aposentada, no sentido de reconhecer o 
direito à incorporação, em sua remuneração, do equivalente a 4/5 (quatro quintos), a título de vantagem pessoal, 
correspondente ao Cargo em Comissão de Chefe de Divisão-Direção Básica - Símbolo CC3, tendo em vista este ser 
o cargo ocupado por maior tempo, nos termos do art. 82, §2º, do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Amazonas a contar de 14/01/2019 e, nos termos da EC nº 91/2015, tem-se que os efeitos financeiros da pleiteada 
incorporação, só poderão ser considerados para pagamento com a observância do prazo prescricional de 05 
(cinco) anos, a contar da data de seu pedido, qual seja 10/11/2020, condicionado, ainda, à disponibilidade 
orçamentária e financeira do Tribunal para arcar com essa despesa; 
10.2. DETERMINAR à DRH que:  
a) Proceda com o apensamento (anexação) dos presentes autos ao Processo de Aposentadoria da interessada; 
b) Providencie o registro da concessão da vantagem pessoal ora reconhecida nos assentamentos funcionais da 
servidora, bem como elabore os atos normativos relativos ao caso em comento, dentre os quais o Ato de Retificação 
da Aposentadoria; 
c) Proceda à publicação do ato normativo relativo ao caso em comento;  
d) Em razão do Termo de Adesão assinado com a Fundação Amazonprev, encaminhe cópia integral dos presentes 
autos ao referido Órgão Previdênciário para fins de cientificação e adoção das providências cabíveis no tocante ao 

13º SALÁRIO – 2 parcelas – opção feita pelo servidor, com fulcro na lei 

n°3.254/2008 que alterou o §1° e incluiu §3° do art. 4° da Lei 

n°1.897/1989. 

R$ 27.746,86 
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registro do direito ora reconhecido nos assentos funcionais da interessada, de modo a proceder com a incorporação 
da vantagem pessoal denominada "quintos" nos proventos da servidora; 
e) Após a adoção das medidas citadas no item anterior, proceda ao cálculo dos valores retroativos a que faz jus a 
Requerente;  
f) Em seguida, encaminhe estes autos à DIORF para fins de verificação da disponibilidade orçamentária e financeira, 
diante das despesas geradas com os demais servidores que se enquadram em condições idênticas, devendo ser 
dada continuidade à instrução do feito no que tange ao pagamento da vantagem que faz jus a Requerente.  
10.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum.  
11. Ata:  31.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
12. Data da Sessão: 14 de setembro de 2021. 
 
1. Processo TCE - AM nº 005157/2021. 
2. Tipo De Processo: ADM – Comunicação Externa – Ofício ou outro expediente externo. 
3. Especificação: Indenização de Verbas Rescisórias 
4. Interessado: Raimundo Fabio Moreira da Silva. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 1138/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 1168/2021 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 211/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido da Senhora Sra. MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, na qualidade de esposa do ex-
servidor, Sr. RAIMUNDO FÁBIO MOREIRA DA SILVA, matrícula n°0032379A, o qual ocupou o cargo de Assessor 
da 2ª Câmara desta Corte de Contas, no sentido de reconhecer o direito do ex-servidor, já falecido, à indenização 
das verbas rescisórias no valor de R$ 36.176,22 (Trinta e Seis Mil, Cento e Setenta e Seis Reais e Vinte e Dois 
Centavos), conforme a tabela do Cálculo de Verbas Rescisórias nº 48/2021/DIPREFO/DRH (0180379), contudo, em 
face do óbito do ex-servidor, o pagamento ficará condicionado à apresentação do ALVARÁ JUDICIAL, expedido em 
favor da Senhora Maria de Fátima Lima da Silva. Caso contrário, o pagamento não poderá  ser 
efetivado, devendo permanecer no aguardo da regularização da condição judicial da Senhora Maria de Fátima 
Lima da Silva, tudo com fulcro no art. 7º, incisos VIII e XVII c/c art. 37, inciso II e art. 39, §3º, da CRFB/88 
e Súmula Administrativa nº 28 deste Tribunal, publicada no DOE de 03/05/2021. 
9.2. DETERMINAR à Diretoria de Recursos Humanos que: 
a) Providencie o registro da indenização, objeto dos presentes autos; e 
b) Aguarde, inicialmente a apresentação de Alvará Judicial expedido em favor da Sra. Maria de Fátima Lima da Silva 
e, após, aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF e, em seguida, mediante disponibilidade 
financeira e orçamentária, encaminhe o feito à referida Diretoria para que proceda ao pagamento dos valores 
referentes à indenização das verbas rescisórias; 
c) Comunique à interessada quanto ao teor da decisão; 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata:  31.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 14 de setembro de 2021. 
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1. Processo TCE - AM nº 004677/2021. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Memorando / Circular. 
3. Especificação: Abono de permanência 
4. Interessado: Léa Nazareth Matos Ataíde. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 1129/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 1154/2021 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 210/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido da servidora LÉA NAZARETH MATOS ATAÍDE, Assistente de Controle Externo "C" desta 
Corte de Contas, matrícula nº 160-0A, ora lotada no Gabinete do Conselheiro Julio Cabral, no sentido 
de reconhecer a concessão do Abono de Permanência, tal como estabelecido no art. 2º, § 5º, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003; 
9.2. DETERMINAR à DRH que: 
a) Providencie o registro da concessão do Abono de Permanência nos assentamentos funcionais da servidora, dentro 
dos parâmetros legais; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pelo DIORF e, em seguida, mediante disponibilidade 
financeira e orçamentária, encaminhe o feito à referida Diretoria para que proceda ao pagamento dos valores 
retroativos à data da implementação dos requisitos para o Abono de Permanência, qual seja, 09 de julho de 2020, 
bem como a devolução dos valores descontados para Previdência Estadual a contar da referida data de 
implementação; 
c) Dê ciência do decisum à interessada. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
  
10. Ata:  31.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 14 de setembro de 2021. 
 
1. Processo TCE - AM nº 005923/2021. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Memorando / Circular. 
3. Especificação: Licença Especial 
4. Interessado: Célio Bernardo Guedes. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 1078/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 1170/2021 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 209/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
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X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido do servidor Célio Bernardo Guedes, Auditor Técnico de Controle Externo desta Corte de 
Contas,  matrícula n°000.162-7A, lotado na Diretoria de Controle Externo da Administração Direta 
Estadual - DICAD, quanto à concessão da Licença Especial de 3 (três) meses, bem como a conversão de 90 
(noventa) dias em indenização pecuniária, referente ao quinquênio 2016/2021, em consonância com o art. 6°, inciso 
V, da Lei Estadual nº 3.138/2007 e art. 7º, parágrafo 1º, inciso V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1.762/1986, 
vedados os descontos de imposto de renda e de caráter previdenciário; 
9.2. DETERMINAR à DRH que: 
a) Providencie o registro da concessão da Licença Especial e da conversão de 90 (noventa) dias em indenização 
pecuniária, em razão da licença especial não gozada, referente ao quinquênio 2016/2021; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de 
pagamento, conforme Cálculo de Indenização de Licença Especial nº 025/2021 - DIPREFO (0185925); 
c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em observância 
ao cronograma financeiro. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata:  31.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 14 de setembro de 2021. 
 
1. Processo TCE - AM nº 006548/2021. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Exposição de Motivos. 
3. Especificação: Interrupção de licença para tratamento de interesse particular 
4. Interessado: Rogério Salles Perdiz. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 1152/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 1183/2021 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 208/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. Deferir o pedido de interrupção da Licença para Tratamento de Interesse Particular do servidor Rogério Salles 
Perdiz, Analista Técnico de Controle Externo, matrícula n°001235-1A, anteriormente lotado na Diretoria de Controle 
Externo de Obras Públicas – DICOP, com fulcro no artigo 75, §2º, da Lei nº.1.762/1986, para retorno imediato; 
9.2. Determinar à Diretoria de Recursos Humanos que adote as seguintes providências:  
a) Proceda à elaboração de Portaria, dispondo acerca da respectiva interrupção da Licença para Tratamento de 
Interesse Particular, efetuando o registro necessário nos assentamentos funcionais do Requerente;  
b) Comunique ao servidor sobre o resultado do julgamento para que o mesmo se apresente ao Tribunal 
imediatamente.  
9.3.  ARQUIVAR os autos, após a conclusão de todas as providências acima mencionadas. 
10. Ata:  31.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 14 de setembro de 2021. 
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1. Processo TCE - AM nº 004544/2020. 
2. Tipo De Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 
3. Especificação: Incorporação de vantagem pessoal 5/5 
4. Interessado: Jucicleide Pinheiro Cardoso. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 1106/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 1158/2021 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 207/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR o pedido formulado pela Senhora JUCICLEIDE PINHEIRO CARDOSO, Assistente de Controle Externo 
“C”, matrícula n°000.441-3A, no sentido de reconhecer o direito à incorporação, em sua remuneração, do 
equivalente a 5/5 (cinco quintos), a título de vantagem pessoal, correspondente ao cargo comissionado 
de Assistente de Secretário Geral de Controle Externo, CC-1, nos termos do art. 82, §2º, do Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Estado do Amazonas, a contar de 20/05/2014 e, quanto aos efeitos financeiros da 
pleiteada incorporação, que estes sejam considerados, para fins pagamento, a contar de 13/07/2015, em virtude 
do prazo prescricional, nos termos da EC nº 91/2015, condicionando-se à disponibilidade orçamentária e 
financeira do TCE/AM para arcar com essa despesa; 
9.2. DETERMINAR à DRH que: 
a) Providencie o registro da concessão da vantagem pessoal ora reconhecida nos assentamentos funcionais da 
servidora, bem como elabore os atos normativos relativos ao caso em comento; 
b) Proceder o cálculo dos valores a que faz jus a requerente; 
c) Encaminhar estes autos à DIORF, para fins de verificação da disponibilidade orçamentária e financeira e posterior 
pagamento; 
9.3. ARQUIVAR o presente caderno processual, após cumprimento integral do decisum, nos termos da legislação 
vigente. 
10. Ata:  31.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 14 de setembro de 2021. 
 
 
1. Processo TCE - AM nº 002680/2020. 
2. Tipo De Processo: ADM - Vantagem Pessoal. 
3. Especificação: Incorporação de vantagem pessoal 5/5 
4. Interessado: Nahue Salignac Mussa. 
5. Advogado: Não possui 
6. Unidade Técnica: DRH - Nº 980/2021 
7. Manifestação do Departamento Jurídico: DIJUR - Nº 1133/2021 
8. Relator:  Conselheiro Mario Manoel Coelho de Mello, Presidente 
9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 214/2021: Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 
identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso 
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X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, à unanimidade, nos termos do voto do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-
Relator, com base na Informação da DIRH e no Parecer da DIJUR, no sentido de: 
9.1. DEFERIR PARCIALMENTE o pedido formulado pela Senhora NAHUE SALIGNAC MUSSA, Auditor Técnico de 
Controle Externo – Auditoria Governamental, matrícula 000.027-2A, no sentido de reconhecer o 
direito da Requerente à incorporação, em sua remuneração, do equivalente a  5/5 (cinco quintos), a título de 
vantagem pessoal, correspondente ao Cargo Comissionado de Assistente de Consultoria - Símbolo CC-1, nos 
termos do art. 82, §2º, do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Amazonas, a partir 
de 05/12/2016, ressaltando-se, contudo, que os valores retroativos deverão ser pagos somente a contar 
de de 20/02/2015, relativamente aos quintos anteriores, em virtude do prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar 
da data do protocolo de seu pedido, qual seja, 20/02/2020, nos termos do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 
91/2015, condicionando-se à disponibilidade orçamentária e financeira deste TCE/AM para arcar com a despesa.;  
9.2. DETERMINAR à DRH que:  
a) Proceda com o apensamento (anexação) dos presentes autos ao Processo de Aposentadoria da interessada; 
b) Providencie o registro da concessão da vantagem pessoal ora reconhecida nos assentamentos funcionais da 
servidora, bem como elabore os atos normativos relativos ao caso em comento, dentre os quais o Ato de Retificação 
da Aposentadoria; 
c) Proceda à publicação do ato normativo relativo ao caso em comento;  
d) Em razão do Termo de Adesão assinado com a Fundação Amazonprev, encaminhe cópia integral dos presentes 
autos ao referido Órgão Previdenciário para fins de cientificação e adoção das providências cabíveis no tocante ao 
registro do direito ora reconhecido nos assentos funcionais da interessada, de modo a proceder com a incorporação 
da vantagem pessoal denominada "quintos" nos proventos da servidora; 
e) Após a adoção das medidas citadas no item anterior, proceda ao cálculo dos valores retroativos a que faz jus a 
Requerente;  
f) Em seguida, encaminhe estes autos à DIORF para fins de verificação da disponibilidade orçamentária e financeira, 
diante das despesas geradas com os demais servidores que se enquadram em condições idênticas, devendo ser 
dada continuidade à instrução do feito no que tange ao pagamento da vantagem que faz jus a Requerente.  
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata:  31.ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 14 de setembro de 2021. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de setembro de 2021. 
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PAUTAS 
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ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

1º COMPLEMENTO AO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. ARI 
JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, EM SESSÃO DO DIA 19 DE AGOSTO DE 2021.  
 
 
RELATOR: CONS. JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO 
 
PROCESSO Nº 13079/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. CELIA MARIA FERREIRA CORREIA, NO CARGO DE MEDICO ESPECIALISTA, 
CLASSE II, NÍVEL 4, REFERÊNCIA B, MATRÍCULA 100.447-6C, LOTADA NA FUNDAÇÃO DE DERMATOLOGIA 
TROPICAL E VENEROLOGIA ALFREDO DA MATTA – FUAM, PUBLICADO NO DOE EM 06 DE MAIO DE 2021. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE DERMATOLOGIA TROPICAL E VENEROLOGIA ALFREDO DA MATTA – FUAM 
INTERESSADO(S): CELIA MARIA FERREIRA CORREIA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13107/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. FRANCISCO LIMA DA SILVA, NO CARGO DE PNE. BOMBEIRO HIDRAÚLICO, 
B-IV-II,MATRÍCULA 013.717-0A, LOTADO NO ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – 
SEMINF, PUBLICADO NO DOM EM 07 DE MAIO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA – SEMINF 
INTERESSADO(S): FRANCISCO LIMA DA SILVA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR - 3731, RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716, MAURICIO SOUSA 
DA SILVA - 9015, EDUARDO ALVES MARINHO - 7413, FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13353/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA ANTONIA ARAUJO DE PAULA, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL 
MÉDIO 20H 2-B, MATRÍCULA 074.289-9E, LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, 
PUBLICADO NO DOM 24 DE MAIO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MARIA ANTONIA ARAUJO DE PAULA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR - 3731, FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179, MAURICIO SOUSA 
DA SILVA - 9015, EDUARDO ALVES MARINHO - 7413, RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13434/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. HILKA FLAVIA BARRA DO ESPIRITO SANTO ALVES PEREIRA, NO CARGO 
DE ES. MÉDICO GINECOLOGISTA OBSTETRA I-9, MATRÍCULA 063.431-0A, LOTADA NO ORGÃO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, PUBLICADO NO DOM EM 27 DE MAIO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, HILKA FLAVIA BARRA DO ESPIRITO SANTO 
ALVES PEREIRA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179, MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR - 3731, EDUARDO ALVES 
MARINHO - 7413, MAURICIO SOUSA DA SILVA - 9015, RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13624/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS D-8, MATRÍCULA 381, LOTADA NO ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
FIGUEIREDO, PUBLICADO NO DOM EM 19 DE ABRIL DE 2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): SISTEMA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE FIGUEIREDO- SISPREV, MARIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
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DECISÃO: CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 13757/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. ANTONIO BERNARDO DE SOUZA, , NO CARGO DE MOTORISTA, NÍVEL C-3, 
MATRÍCULA 2257, LOTADO NO ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, 
PUBLICADO NO DOM EM 05 DE FEVEREIRO DE 2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): SISTEMA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE FIGUEIREDO – SISPREV, ANTONIO BERNARDO DE SOUZA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13800/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. RIZOMILDA SILVA DE SOUZA, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, PNF.ASG-I, 1º CLASSE, REFERÊNCIA E, MATRÍCULA 107.136-0A, LOTADA NA SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 25 DE MAIO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, RIZOMILDA SILVA DE SOUZA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 14118/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ANTÔNIA DAS DORES SILVA E SOUSA, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM E-6, MATRÍCULA 715, LOTADA NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO, 
PUBLICADO NO DOM EM 08 DE ABRIL DE 2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE FIGUEIREDO 
INTERESSADO(S): ANTÔNIA DAS DORES SILVA DE SOUSA, SISTEMA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE FIGUEIREDO – SISPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
 
RELATOR: CONS. ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
 
PROCESSO Nº 13017/2017 
ANEXOS: 12538/2017 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 1ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 056/2014, FIRMADO ENTRE A SEINFRA, 
SOB RESPONSABILIDADE DA SRA. WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR, ENTÃO SECRETÁRIA, E A PREFEITURA 
DE BERURI, SOB RESPONSABILIDADE DO SR. ODEMILSON LIMA MAGALHÃES, PREFEITO, À ÉPOCA. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS - 
SEINFRA 
INTERESSADO(S): WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR, ODEMILSON LIMA MAGALHÃES, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BERURI 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): PAULA ÂNGELA VALÉRIO DE OLIVEIRA - 1024, SUELEN DA SILVA SALES - OAB/AM 10401, 
CELIANA ASSEN FELIX - OAB/AM N. 6727 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
APLICAR MULTA. DAR CIÊNCIA. 
 
PROCESSO Nº 12538/2017 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 2ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 056/2014, FIRMADO ENTRE A SEINFRA, 
SOB RESPONSABILIDADE DA SRA. WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR, ENTÃO SECRETÁRIA, E A PREFEITURA 
DE BERURI, SOB RESPONSABILIDADE DO SR. ODEMILSON LIMA MAGALHÃES, PREFEITO, À ÉPOCA. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS - 
SEINFRA 
INTERESSADO(S): ODEMILSON LIMA MAGALHÃES, SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS - SEINFRA, WALDÍVIA FERREIRA ALENCAR 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): SUELEN DA SILVA SALES - OAB/AM 10401, CELIANA ASSEN FELIX - OAB/AM N. 6727, PAULA 
ÂNGELA VALÉRIO DE OLIVEIRA - 1024 
DECISÃO: JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS. APLICAR MULTA. DAR 
CIÊNCIA. 
 
PROCESSO Nº 14304/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ALVENIRA DE OLIVEIRA MENDES, NO CARGO DE INVESTIGADOR DE 
POLICIA, CLASSE ESPECIAL, MATRÍCULA 1133489D, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DO 
ESTADO DO AMAZONAS, PUBLICADO NO DOE EM 11 DE ABRIL DE 2019. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ALVENIRA DE OLIVEIRA MENDES 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO.ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 15353/2019 
ANEXOS: 10532/2016 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. NÁDIA REGINA DA COSTA VERÇOSA, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL 
MÉDIO 20H 3-C, MATRÍCULA 010.739-5B DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED, PUBLICADO NO DOM EM 19/07/2019. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, NÁDIA REGINA DA COSTA VERÇOSA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
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ADVOGADO(A): EDUARDO ALVES MARINHO - 7413, FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179, MAURICIO SOUSA 
DA SILVA - 9015, RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716, MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR - 3731 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO.ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13815/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. EVANDRO DE OLIVEIRA LIMA, NO CARGO DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA, 
CLASSE ESPECIAL, MATRÍCULA N.º 007.984-7C, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO 
DO AMAZONAS, PUBLICADA NO DOE EM 18/06/2020. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): EVANDRO DE OLIVEIRA LIMA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 14221/2020 
ANEXOS: 13048/2020 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. MARIA GORETE MAIA ROLDÃO E A HYAGO ROLDÃO LIMA, NA 
CONDIÇÃO DE CÔNJUGE E FILHO MENOR, RESPECTIVAMENTE, DO EX-SERVIDOR SR. ENIO CESAR DE 
SOUZA LIMA, OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 20H 3-F, MATRÍCULA N.º 063.313-
5A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, PUBLICADA NO DOM 
EM 27/07/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, HYAGO ROLDAO LIMA, MARIA GORETE MAIA 
ROLDAO, ENIO CESAR DE SOUZA LIMA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): MAURICIO SOUSA DA SILVA - 9015, RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716, MARIO JOSE PEREIRA 
JUNIOR - 3731, FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179, EDUARDO ALVES MARINHO - 7413 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. 
 
PROCESSO Nº 14470/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. IRACILDE BATISTA PINTO, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE - 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO C-09, MATRÍCULA N.º 081.429-6A, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, PUBLICADA NO DOM EM 18/08/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, IRACILDE BATISTA PINTO 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716, EDUARDO ALVES MARINHO - 7413, MAURICIO SOUSA DA 
SILVA - 9015, MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR - 3731, FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 14499/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. DOUGLAS DA SILVA AZULAY, NO CARGO DE PROFESSOR, 4.ª CLASSE, 
PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA N.º 015.711-2C, DO QUADRO SUPLEMENTAR DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADA NO DOE EM 04/08/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, DOUGLAS DA SILVA AZULAY 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 10502/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. MARINETE BEZERRA DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE EX-CÔNJUGE 
CREDORA DE ALIMENTOS DO SR. FRANCISCO XIMENES DA SILVA, EX-SEGURADO INATIVO, NA 
GRADUAÇÃO DE 2.º SARGENTO, MATRÍCULA N.º 055.382-4B, DO QUADRO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR 
DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM. PUBLICADA NO DOE EM: 01/12/2020. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): MARINETE BEZERRA DA SILVA, FRANCISCO XIMENES DA SILVA, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 10625/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ROSETE CARVALHO LIMA, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3.ª 
CLASSE, REFERÊNCIA H, MATRÍCULA N.º 025.378-2C, DO QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC. PUBLICADA NO DOE EM: 
29/12/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ROSETE CARVALHO LIMA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 11110/2021 
ANEXOS: 10313/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DE ROSALBA CAMPOS FURTADO DE OLIVEIRA, NA CONDIÇÃO DE 
CÔNJUGE, DO SR. FERNANDO FURTADO DE OLIVEIRA, EX-SERVIDOR ATIVO, NO CARGO DE PROFESSOR, 
4ª CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA D1, MATRÍCULA Nº 166.767-0D, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 749/2020, PUBLICADA NO DOE DE 19/10/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ROSALBA CAMPOS FURTADO DE OLIVEIRA, FERNANDO FURTADO DE OLIVEIRA, 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
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PROCESSO Nº 10313/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA À SRA. ROSALBA CAMPOS FURTADO DE OLIVEIRA, NA CONDIÇÃO DE 
CÔNJUGE DO EX-SERVIDOR, SR. FERNANDO FURTADO DE OLIVEIRA, OCUPANTE DO CARGO DE 
PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 20H 1-C, MATRÍCULA N.º 115.402-8A, DO QUADRO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED. PUBLICADA NO DOM EM: 12/11/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, FERNANDO FURTADO DE OLIVEIRA, ROSALBA 
CAMPOS FURTADO DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179, EDUARDO ALVES MARINHO - 7413, MAURICIO SOUSA 
DA SILVA - 9015, RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716, MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR - 3731 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 11258/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA EM FAVOR DA SRA. MARIA IVANILZA CARDOSO COIMBRA E DE ISAIAS 
COIMBRA XIMENES, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA E FILHO MENOR DO SR. JOAO BATISTA CARNEIRO 
XIMENES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS PNF.ASG-II -REF. D, MATRÍCULA 161.977-2A, DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 11/12/2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, JOAO BATISTA CARNEIRO XIMENES, MARIA IVANILZA 
CARDOSO COIMBRA, ISAIAS COIMBRA XIMENES 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 11361/2021 
ANEXOS: 12577/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. JOÃO BENEDITO DE MORAES, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA SRA. 
MARIA LUIZA DO PERPETUO SOCORRO MAR DE MORAES, MATRÍCULA 015.836-4F, EX-SERVIDORA INATIVA 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 
11 DE FEVEREIERO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA LUIZA DO PERPETUO SOCORRO MAR DE MORAES, 
JOAO BENEDITO DE MORAES 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 11956/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. JURANDIR CAMARÃO BRUCE, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA SRA. 
NEGINA DE FREITAS BRUCE, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, MATRÍCULA FER09/40132, 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 15 de setembro de 2021                                                             Edição nº 2621 Pag.17 
 
  

  

EX-SERVIDORA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, CONFORME DECRETO Nº 1065 DE 
01/09/2020 PUBLICADO NO D.O.M.E.A EM 08/09/2020. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE ITACOATIARA - IMPREVI, 
JURANDIR CAMARAO BRUCE, NEGINA DE FREITAS BRUCE 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 11966/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARCIA MARIA FARIAS, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA DO SR. 
EDILSON DANTAS DE OLIVEIRA, MATRÍCULA 116.095-8C, EX-SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SEMSA, PUBLICADO NO DOM EM 17 DE FEVEREIRO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MARCIA MARIA FARIAS, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, EDILSON DANTAS DE 
OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR - 3731, MAURICIO SOUSA DA SILVA - 9015, RAFAEL DA CRUZ 
LAURIA - 5716, EDUARDO ALVES MARINHO - 7413, FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 12003/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ELISANGELA BARROZO VIEIRA CARMANHAN, NA CONDIÇÃO DE 
CÔNJUGE DO SR. JOSÉ DOS RAMOS CARMANHAN, CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 1-G, 
MATRÍCULA 112.108-1A, EX-SERVIDOR DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED, CONFORME PORTARIA N° 072/2021 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADA NO 
D.O.M EM 24 DE FEVEREIRO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): JOSE DOS RAMOS CARMANHAN, ELISANGELA BARROZO VIEIRA CARMANHAN, MANAUS 
PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR - 3731, FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179, EDUARDO ALVES 
MARINHO - 7413, MAURICIO SOUSA DA SILVA - 9015, RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 12037/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. CARLOS GENESIO MACIEL GAMA, NA CONDIÇÃO DE FILHO DA 
SENHORA MARIA ANTONIETH SILVA MACIEL, MATRÍCULA FEC10/47922, LOTADA NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITACOATIARA, PUBLICADO NO DOM EM 01 DE MARÇO DE 2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): CARLOS GENESIO MACIEL GAMA, INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE ITACOATIARA - IMPREVI, MARIA ANTONIETH SILVA MACIEL 
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PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 12124/2021 
ANEXOS: 15988/2020 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. LUCIMA DA SILVA GUARLOTT, NO CARGO DE PROFESSOR, PF20.LPL-IV, 
4º CLASSE, REFERÊNCIA A, MATRÍCULA 104.863-5E, LOTADA NA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 30 DE MARÇO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, LUCIMA DA SILVA GUARLOTT 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 12184/2021 
ANEXOS: 12749/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. FERNANDO CARNEIRO DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA SRA. 
CRISOLITA TORRES DA COSTA SILVA, OCUPANTE DO CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE 9-E, 
MATRÍCULA 064.474-9B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, 
PUBLICADO NO D.O.M EM 24 DE FEVEREIRO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, FERNANDO CARNEIRO DA SILVA, CRISOLITA 
TORRES DA COSTA SILVA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): EDUARDO ALVES MARINHO - 7413, MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR - 3731, RAFAEL DA CRUZ 
LAURIA - 5716, MAURICIO SOUSA DA SILVA - 9015, FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 12296/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ELIANA MARIA GONZAGA, NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
CLASSE A, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 114.156-2B, LOTADA NA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – 
SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 15 DE ABRIL DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ELIANA MARIA GONZAGA 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 12332/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. NATASHA NOGUEIRA DE SOUZA E O SR. NATHANAEL NOGUEIRA DE 
SOUZA, NA CONDIÇÃO FILHOS DO SR. FABIANNO SILVA DE SOUZA, MATRÍCULA 1084262, LOTADO NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA, PUBLICADO NO DOM EM 18 DE JANEIRO DE 2021. 
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ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABATINGA 
INTERESSADO(S): NATASHA NOGUEIRA DE SOUZA, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TABATINGA - IPRETAB, FABIANNO SILVA DE SOUZA, 
NATHANAEL NOGUEIRA DE SOUZA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 12389/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ELAINE EDITH VINHOTE DE BRITO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO SR. 
JOSE VALDENI DE BRITO, MATRÍCULA 054.589-9C, LOTADO NA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO DOE EM 08 DE MARÇO DE 2021. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ELAINE EDITH VINHOTE DE BRITO, JOSE VALDENI DE BRITO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 12452/2021 
ANEXOS: 13123/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEIDDA AS SRAS. MARIA GENEILDA PEREIRA DE LIMA, PAULINE MICAELE DE LIMA 
NEPUMUCENO E O SR. ANTONIO ALVARO PEREIRA NEPOMUCENO, NA RESPECTIVA CONDIÇÃO DE 
COMPANHEIRA E FILHOS DO SR. CLAUDEMIR LIMA NEPOMUCENO, MATRÍCULA 056.254-8B, LOTADO NA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, PUBLICADO NO DOE EM 05 DE MARÇO DE 2020. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): CLAUDEMIR LIMA NEPOMUCENO, PAULINE MICAELE DE LIMA NEPUMUCENO, MARIA 
GENEILDA PEREIRA DE LIMA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ANTONIO ALVARO PEREIRA NEPOMUCENO 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 12458/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. DANTE RUGANI, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA SRA. WANDA DA GAMA 
RUGANI, MATRÍCULA 022.162-7A, LOTADA NA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO 
ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 16 DE MARÇO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): WANDA DA GAMA RUGANI, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, DANTE RUGANI 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 12459/2021 
ANEXOS: 12249/2021 E 12752/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
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OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. TERESA NEUMA ALVES DE SOUSA, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA 
DO SR. FRANCISCO REZENDE CAVALCANTE, MATRÍCULA 009.588-5D, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE – SEMSA, PUBLICADO NO DOM EM 11 DE MARÇO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, FRANCISCO REZENDE CAVALCANTE, TERESA 
NEUMA ALVES DE SOUSA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR - 3731, RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716, EDUARDO ALVES 
MARINHO - 7413, FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179, MAURICIO SOUSA DA SILVA - 9015 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 12249/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. RITACLEI LINS DE PAULA, NA CONDIÇÃO DE EX-CÔNJUGE DO SR. 
FRANCISCO REZENDE CAVALCANTE, MATRÍCULA 082.024-5A, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SEMSA, PUBLICADO NO DOM EM 10 DE MARÇO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): RITACLEI LINS DE PAULA, FRANCISCO REZENDE CAVALCANTE, MANAUS PREVIDÊNCIA 
- MANAUSPREV 
ADVOGADO(A): MAURICIO SOUSA DA SILVA - 9015, RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716, EDUARDO ALVES 
MARINHO - 7413, FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179, MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR - 3731 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
 
PROCESSO Nº 12536/2021 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. JOAO DA SAUDE COSTA RODRIGUES, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA 
SRA. MARIA ROSELY CUNHA RODRIGUES, ATIVA NAS MATRÍCULAS 072.214-6C E 072.214-6D, LOTADA NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, CONFORME PORTARIA Nº 125/2021- GP/MANAUS 
PREVIDÊNCIA PUBLICADA NO DOM EM 19 DE MARÇO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, JOAO DA SAUDE COSTA RODRIGUES, MARIA 
ROSELY CUNHA RODRIGUES 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(A): MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR - 3731, RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716, MAURICIO SOUSA 
DA SILVA - 9015, FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179, EDUARDO ALVES MARINHO - 7413 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13091/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. LUZIA GOMES AYALA, NO CARGO DE MERENDEIRA PNF.MNF-I, 1ª CLASSE, 
REFERÊNCIA C, MATRÍCULA 030.571-5B, LOTADA NA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
DESPORTO, PUBLICADO NO DOE EM 23 DE ABRIL DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
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INTERESSADO(S): LUZIA GOMES AYALA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13106/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA GORETH MEDEIRO GARCIA, NO CARGO DE AGENTE DE SAÚDE 
RURAL, CLASSE C. REFERÊNCIA 4, MATRÍCULA 100.585-5A, LOTADA NO ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 23 DE ABRIL DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA GORETH MEDEIRO GARCIA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13144/2021 
ASSUNTO:  REFORMA INVALIDEZ 
OBJ.: REFORMA POR INVALIDEZ DO SR. PEDRO DIMAS DE FREITAS FILHO, 2º SARGENTO QPPM, 
MATRÍCULA Nº 170.066-9A, DO QUADRO DE PESSOAL DA PMAM, DE ACORDO COM O DECRETO PUBLICADO 
NO D.O.E. EM 22/04/2021. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, PEDRO DIMAS DE FREITAS FILHO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13155/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. HOMERO JAIRO MARTINS DE SOUZA, NO CARGO DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CLASSE G, REFERÊNCIA 2, MATRÍCULA 100.994-0B, LOTADO NA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 08 DE JANEIRO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, HOMERO JAIRO MARTINS DE SOUZA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13185/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. MARIA GUIOMAR LIMA DA SILVA, NO CARGO DE ENFERMAGEM, CLASSE 
A , REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 112.025-5B, LOTADA NA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, 
PUBLICADO NO DOE EM 12 DE MAIO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): MARIA GUIOMAR LIMA DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
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PROCESSO Nº 13215/2021 
ANEXOS: 15241/2019 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. SOLANGE BANDEIRA DA SILVA, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL 
SUPERIOR 20H 3-E, MATRÍCULA 066.199-6B, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SEMED, PUBLICADO NO DOM EM 12 DE MAIO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): SOLANGE BANDEIRA DA SILVA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179, MAURICIO SOUSA DA SILVA - 9015, MARIO JOSE 
PEREIRA JUNIOR - 3731, RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716, EDUARDO ALVES MARINHO - 7413 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13226/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. WALDEMAR JOSE DOS SANTOS FILHO, NO CARGO DE ASSISTENTE 
TÉCNICO FAZENDARIO, NÍVEL 23, MATRÍCULA 080.090-2A, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF, PUBLICADO NO DOM EM 17 DE MAIO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SEMEF 
INTERESSADO(S): WALDEMAR JOSE DOS SANTOS FILHO, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR - 3731, FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179, MAURICIO SOUSA 
DA SILVA - 9015, EDUARDO ALVES MARINHO - 7413, RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13234/2021 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RESERVA REMUNERADA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. FERNANDO PEREIRA BRAGA, NO CARGO DE 3° SARGENTO QPPM, 
MATRÍCULA N° 122.032-2B, LOTADA NO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, 
PUBLICADO NO DOE EM 12 DE ABRIL DE 2021. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): FERNANDO PEREIRA BRAGA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 13310/2021 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA REFERENTE AO TERMO DE FORMENTO 
Nº 26/2020, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SEC E A LIGA ITACOATIARENSE 
DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SEC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SEC, MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAUJO, 
MARLY NASCIMENTO NOGUEIRA RODRIGUES, LIGA ITACOATIARENSE DE BLOCOS E ESCOLAS DE SAMBA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE FOMENTO. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS. DAR 
CIÊNCIA. 
 
PROCESSO Nº 13344/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. ALTAMAR GONCALVES DE ARAUJO, NO CARGO DE ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO C-VIII-I, MATRÍCULA 006.130-1A, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD, PUBLICADO NO DOM EM 26 DE MAIO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD 
INTERESSADO(S): ALTAMAR GONCALVES DE ARAUJO, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(A): FELIPE CARNEIRO CHAVES - 9179, RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716, MAURICIO SOUSA DA 
SILVA - 9015, MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR - 3731, EDUARDO ALVES MARINHO - 7413 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13395/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. LEILA OSMARINA PANTOJA DE SOUZA, NO CARGO DE AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, 1º CLASSE, PNF-ADM-I, REFERÊNCIA E, MATRÍCULA 028.703-2A, LOTADA NA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 04 
DE NOVEMBRO DE 2020. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): LEILA OSMARINA PANTOJA DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13399/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. ILDECI VINHOTE DE SOUZA, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3º 
CLASSE, REFERÊNCIA G1, MATRÍCULA 028.419-0B, LOTADA NA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 27 DE MAIO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ILDECI VINHOTE DE SOUZA 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13420/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. LUZIA PIMENTEL CASTILHO, NO CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
CLASSE A, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 106.244-1B, LOTADA NO ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE – SES, PUBLICADA NO DOE EM 10 DE MAIO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, LUZIA PIMENTEL CASTILHO 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13423/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. REGINA SOUZA DO NASCIMENTO GUIMARAES, NO CARGO DE 
PROFESSOR, 4ª CLASSE, PF20-LPL-IV, REFERÊNCIA F, MATRÍCULA 145.492-7A, LOTADA NO ORGÃO: 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO, PUBLICADA NO DOE EM 06 DE MAIO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): REGINA SOUZA DO NASCIMENTO GUIMARAES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
PROCESSO Nº 13455/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DO SR. JOAO BOSCO PINTO DOS ANJOS, NO CARGO DE PROFESSOR, PF20.LPL-
IV, 4º CLASSE, REFERÊNCIA H, MATRÍCULA 115.883-0A, LOTADO NA SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 27 DE MAIO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): JOAO BOSCO PINTO DOS ANJOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 13486/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. APARECIDA EUFELIA FONSECA ALENCAR, NO CARGO DE PROFESSOR, 
PF20.ESP-III, 3º CLASSE, REFERÊNCIA G1, MATRÍCULA 146.327-6A, LOTADA NA SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, PUBLICADO NO DOE EM 30 DE MARÇO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): APARECIDA EUFELIA FONSECA ALENCAR, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. CONCEDER PRAZO. 
 
PROCESSO Nº 13888/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA DA SRA. GLADYS PEREIRA BENTES, NO CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, MATRÍCULA 088.831-1D, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 
SEMSA, CONFORME PORTARIA N° 311/2021 – GP/MANAUS PREVIDÊNCIA PUBLICADA NO D.O.M EM 09 DE 
JUNHO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, GLADYS PEREIRA BENTES 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
ADVOGADO(A): MARIO JOSE PEREIRA JUNIOR - 3731, MAURICIO SOUSA DA SILVA - 9015, FELIPE 
CARNEIRO CHAVES - 9179, RAFAEL DA CRUZ LAURIA - 5716, EDUARDO ALVES MARINHO - 7413 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 15 de setembro de 2021                                                             Edição nº 2621 Pag.25 
 
  

  

 
PROCESSO Nº 13921/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA/ DA SRA. MARIA DE FATIMA FERREIRA NAVEGANTE, NO CARGO DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, CLASSE A, REFERÊNCIA 1, MATRÍCULA 007.041-6B, LOTADA NO ORGÃO: SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE – SUSAM, PUBLICADO NO DOE EM 12 DE MAIO DE 2021. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SUSAM 
INTERESSADO(S): MARIA DE FATIMA FERREIRA NAVEGANTE, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAMENTO. 
 
 
15 DE SETEMBRO DE 2021 
 

 
 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 
 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 

DESPACHO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

A SECRETÁRIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 

competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2020/GPDRH; e 

  

CONSIDERANDO a Exposição de Motivos nº 36/2021/SEGER;  

CONSIDERANDO a autorização do Conselheiro-Presidente para prosseguir nos trâmites necessários à instrução do 

feito e para realizar a despesa, conforme teor do Despacho nº 4675/2021/GP; 
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CONSIDERANDO o Parecer nº 1205/2021/DIJUR, recomendando a realização de contratação direta, com 

fundamento no art. 24, inciso V, da Lei 8.666/93; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 127/2021/DICOI, favorável à contratação por inexigibilidade de licitação, com 

fulcro no art. 24, inciso V, da Lei 8.666/93; 

  

R E S O L V E:  

  

CONSIDERAR dispensável de procedimento licitatório, com fundamento no art. 24, inciso V, da Lei 8.666/93, a 

contratação da empresa V V REFEICOES LTDA - EPP, CNPJ 03.709.414/0001-82, com valor mensal pela utilização 

do espaço na quantia de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais), pelo período de 12 (doze) meses, referente 

à concessão onerosa de uso de bem público – área, equipamentos, instalações e mobiliários –, denominado 

restaurante, que possui uma área de aproximadamente 295,13 m², objetivando a comercialização de refeições por 

quilo, tipo “self-service”, aos servidores e público em geral que frequentam as dependências do TCE/AM.  

 

 

 
 

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RECONHEÇO dispensável de procedimento licitatório, com fundamento no art. 24, inciso V, da Lei 8.666/93, a 

contratação da empresa V V REFEICOES LTDA - EPP, CNPJ 03.709.414/0001-82, com valor mensal pela utilização 

do espaço na quantia de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais), pelo período de 12 (doze) meses, referente 

à concessão onerosa de uso de bem público – área, equipamentos, instalações e mobiliários –, denominado 

restaurante, que possui uma área de aproximadamente 295,13 m², objetivando a comercialização de refeições por 

quilo, tipo “self-service”, aos servidores e público em geral que frequentam as dependências do TCE/AM.  

  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho da Senhora Secretária-Geral de 

Administração do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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PORTARIAS 

 

Sem Publicação 

 
 

ADMINISTRATIVO 

 

EXTRATO 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 8/2021. 

 

1. Data: 10/09/2021 

2. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do TCE/AM, representado pelo 

Conselheiro-Presidente Mario Manoel Coelho de Mello. 

3. Contratada: Empresa R P DA SILVA EDIFICAÇÕES, CNPJ 05.734.025/0001-32, 

representada pelo Sr. Renan França da Silva. 

4. Processo: 1791/2021-SEI/TCE/AM. 

5. Espécie: Serviços de engenharia. 

6. Objeto: Acréscimo quantitativo de itens ao Contrato inicial visando melhor 

adequação técnica do objeto, além de prorrogar os prazos de execução e de vigência do 

Contrato nº 08/2021. 

7. Valor Global: R$ 638.480,65 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil, Quatrocentos e Oitenta 

Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 

8. Vigência da Execução: 11/05/2021 a 18/10/2021. 

9. Vigência do Contrato: 11/05/2021 a 16/01/2022. 

10. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 01.122.0056.2466.0001; Elemento de 

Despesa 33903955; Fonte de Recursos 0100; Nota de Empenho nº 2021NE0001145, 

datada de 10/09/2021, no valor R$ 638.480,65 (Seiscentos e Trinta e Oito Mil, Quatrocentos 

e Oitenta Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 

 

 

 
 

EXTRATO 

1º Aditivo ao Contrato nº 04/2020 
 

1. Data: 10/09/2021. 

2. Contratante: Estado do Amazonas, por intermédio do TCE/AM, representado pelo 
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Conselheiro­Presidente Mario Manoel Coelho de Mello. 

3. Contratada: V.D. da Silva Coleta de Resíduos LTDA,  representada por seu 

Procurador, Sr. Vicente Araújo da Silva Júnior. 

4. Processo: 5373/2021­SEI/TCE/AM. 

5. Espécie: Prestação de serviços. 

6. Objeto: Prorrogação, por mais 12 (doze) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 

8.666/1993, dos serviços de coleta de lixo hospitalar produzido pelo Departamento 

Odontológico (DEODONT) e pela Diretoria de Saúde (DISAU) deste Tribunal. 

7. Valor Total Estimado: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). 

8. Vigência: 01/10/2021 a 30/09/2022. 
9. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 01.302.0056.2057.0001, Natureza de 

Despesa 33.90.39.78, Fonte de Recurso 100, Nota de Empenho 2021NE0001082, emitida 

em 07/09/2021, no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) para o presente 

exercício, ficando o saldo de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) para ser empenhado 

no próximo exercício financeiro. 

 
 

 
 

 
  

EXTRATO 

4º Termo Aditivo ao Contrato nº 22/2018 

1. Data: 08/09/2021. 

2. Contratante: Estado do Amazonas, através do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS – TCE/AM, representado por  seu Presidente, Conselheiro Mario 
Manoel Coelho de Mello. 

3. Contratada: EMPRESA ELETROFIOS - EMPREENDIMENTOS EMPRESARIAIS LTDA, 

CNPJ 03.566.837/0001-90, representada por sua Sócia-Administradora, Sra Idivanira 

Barbosa de Lima. 

4. Processo Administrativo: 005398/2021-SEI/TCE/AM. 

5. Espécie: Aditivo. 
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6. Objeto: Prorrogar por mais 12 (doze) meses o Contrato nº 22/2018, referente a prestação de 

serviços de limpeza, conservação e jardinagem, executado de forma contínua, nas áreas internas 

e externas do TCE/AM. 

7. Valor Mensal: R$ 208.314,03 (duzentos e oito mil, trezentos e quatorze  reais e três 
centavos). 

8. Valor Total: R$ 2.499.768,36 (dois milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, 
setecentos e sessenta e oito reais e trinta e seis centavos). 

9. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses, de 21/09/2021 a 20/09/2022. 

10. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 01.122.0056.2466.0001; Elemento de Despesa 
33903702; Fonte de Recursos 01000000; Nota de Empenho nº 2021NE0000828, emitida em 
19/08/2021, no valor de R$ 694.380,10 (seiscentos e noventa e quatro mil, trezentos e oitenta reais 
e dez centavos) para arcar com as despesas no ano corrente, ficando o saldo restante de R$ 
1.805.388,26  (um milhão, oitocentos e cinco mil, trezentos e oitenta e oito reais e vinte e seis 
centavos) para ser empenhado no próximo exercício financeiro. 

 

 
 

 
DESPACHOS 

 

DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 15705/2021– Recurso de Reconsideração interposto pelo Sr. Abraham Lincoln Dib Bastos, Prefeito 
de Codajás à época, em face do Acórdão nº 365/2021- TCE-Tribunal Pleno.  
 
DESPACHO: ADMITO o presente recurso, concedendo-lhe o efeito devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTA S DO ESTADO DO AMAZONAS, em 14 de agosto de 
2021. 
 
PROCESSO Nº 15.743/2021 - Representação oriunda de Demanda da Ouvidoria (Manifestação nº 564/2021), 
encampada pela Secretaria Geral de Controle Externo – SECEX/TCE/AM, em face da Prefeitura de Coari, em razão 
de possível acúmulo ilegal de cargos públicos pelo Sr. Edivaldo Gonçalves de Holanda junto à SEDUC e à Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Coari.   
 
DESPACHO: ADMITO a presente representação. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTA S DO ESTADO DO AMAZONAS, em 14 de agosto de 
2021. 
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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 15 
de setembro de 2021. 
  
 

 

 
EDITAIS 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021-CPL/TCE 

PROCESSO SEI Nº 5321/2021 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, por intermédio de seu Pregoeiro designado pela Portaria nº 11/2021-

SEGER/CPL, torna público aos interessados que realizará no dia 27/09/2021, às 08h (horário de Manaus), Licitação na 

modalidade “Pregão Presencial”, tipo menor preço global, objetivando selecionar a proposta mais vantajosa para a 

administração, mediante assinatura de Ata de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para contratação de software 

para emissão de relatórios, painéis interativos e análise de dados para TCE-AM, contemplando licenças, serviços técnicos 

especializados de implantação, consultoria, suporte e atualização tecnológica.. O Edital completo estará disponível no site do 

Tribunal de Contas, no seguinte endereço eletrônico: www.tce.am.gov.br. Outras informações poderão ser solicitadas através 

do e-mail: cpl@tce.am.gov.br. 
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 15 de setembro de 2021. 

 

 
 

  

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento aos despachos exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, 
fica NOTIFICADO o Sr. ANTÔNIO MARCOS MACIEL FERNANDES, para tomar ciência da ERRATA para corrigir o 
erro material no ACÓRDÃO Nº 47/2015 (parte integrante do Parecer Prévio nº 047/2015)-TCE-TRIBUNAL PLENO 
e para tomar ciência da DECISÃO Nº 200/2015-TCE-TRIBUNAL PLENO, publicados no Diário Oficial Eletrônico deste 
TCE/AM em 13/08/2018, Edição nº 2516, e 13/10/2015, Edição 1220 (www2.tce.am.gov.br), respectivamente, 
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referente à Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Apuí, exercício 2010, objeto do Processo TCE nº 
15.614/2021 (processo físico 1.769/2011) e referente à Denúncia, objeto do Processo TCE nº 15.611/2021 
(processo físico 3.769/2010). 
  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 
de setembro de 2021.  
                                  

 
 

 
 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

  
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no artigo 81, II da Lei n° 
2.423/96 – TCE, c/c o artigo 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o artigo 20 da Lei nº 2423/96; artigos 86 e 97, I, II e § 
2º, da Resolução TCE 04/02, e para que se cumpra o artigo 5º, LV, da CF/88, c/c os artigos 18 e 19, I, da Lei citada, 
bem como a Portaria n° 283/2020 GP, de 24/09/2020 e ainda o Despacho do Excelentíssimo Senhor Relator fica 
NOTIFICADO o Sr. Josenildo dos Santos Silva, Gerente Administrativo Financeiro e Ordenador de Despesas do 
SPA São Raimundo, para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, 
a fim de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, acerca dos questionamentos suscitados 
na Notificação n° 248/2021 - DICAD, peça do Processo TCE nº 12.166/2020 que trata da Prestação de Contas Anual 
do Serviço de Pronto Atendimento São Raimundo - Spa São Raimundo, de responsabilidade da Sra. Ana Valeria 
Costa de Matos, do exercício de 2019. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de setembro de 2021. 
                                  
 
 

JURANDIR ALMEIDA DE TOLEDO JUNIOR 

Diretor em substituição 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
  
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto no artigo 81, II da Lei n° 
2.423/96 – TCE, c/c o artigo 1º, da LC nº 114/2013, que alterou o artigo 20 da Lei nº 2423/96; artigos 86 e 97, I, II e § 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 15 de setembro de 2021                                                             Edição nº 2621 Pag.32 
 
  

  

2º, da Resolução TCE 04/02, e para que se cumpra o artigo 5º, LV, da CF/88, c/c os artigos 18 e 19, I, da Lei citada, 
bem como a Portaria n° 283/2020 GP, de 24/09/2020 e ainda o Despacho do Excelentíssimo Senhor Relator fica 
NOTIFICADA a Sra. Ana Valéria Costa de Matos, Ex- Diretora e Ordenadora de Despesas do SPA São Raimundo, 
para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar 
documentos e/ou justificativas, como razões de defesa, acerca dos questionamentos suscitados na Notificação n° 
249/2021 - DICAD, peça do Processo TCE nº 12.166/2020 que trata da Prestação de Contas Anual do Serviço de 
Pronto Atendimento São Raimundo - Spa São Raimundo, de responsabilidade da Sra. Ana Valeria Costa de Matos, 
do exercício de 2019. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de setembro de 2021. 
                                  
 
 

JURANDIR ALMEIDA DE TOLEDO JUNIOR 

Diretor em substituição 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao Despacho Nº 885/2021-GP, fica NOTIFICADO o Sr. CARLOS ALBERTO BARROSO CORREA, 
para encaminhar a esta Corte de Contas no prazo de trinta dias a documentação necessária para o preenchimento 
dos requisitos de admissibilidade da Denúncia formulada, objeto do Processo TCE nº 11.012/2020, conforme previsto 
no art.279, §§ 2º e 3º, da Resolução nº 04/2020-TCE. 
  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 
de setembro de 2021.  
                                  

 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Substituto Alípio Reis Firmo Filho, fica 
NOTIFICADO o Sr. JOÃO MAXIMO PEREIRA DE CASTRO, para tomar ciência do ACÓRDÃO Nº 313/2021-TCE-
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TRIBUNAL PLENO, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 20/04/2021, Edição nº 2516 
(www2.tce.am.gov.br), referente ao Recurso de Reconsideração, objeto do Processo TCE nº 11.750/2020. 
  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 
de setembro de 2021.  
                                  
 

 
 

 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento ao despacho exarado pela Excelentíssima Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, fica 
NOTIFICADA a Sra. TEREZINHA PACAIO BONETE, para tomar ciência do ACÓRDÃO Nº 509/2019-TCE-
TRIBUNAL PLENO, publicado no Diário Oficial Eletrônico deste TCE/AM em 15/07/2019, Edição nº 2094 
(www2.tce.am.gov.br), referente ao Recurso de Revisão, objeto do Processo TCE nº 15.563/2021 (processo físico 
2.236/2018). 
  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 
de setembro de 2021.  
                                  
 
 

 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – SEPLENO/DICOMP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c 
artigo 97 da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em 
cumprimento aos despachos exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Substituto Mário José de Moraes Costa Filho, 
fica NOTIFICADO o Sr. ANTÔNIO MARCOS MACIEL FERNANDES, para tomar ciência da ERRATA para corrigir o 
erro material no ACÓRDÃO Nº 47/2015 (parte integrante do Parecer Prévio nº 047/2015)-TCE-TRIBUNAL PLENO 
e para tomar ciência da DECISÃO Nº 200/2015-TCE-TRIBUNAL PLENO, publicados no Diário Oficial Eletrônico deste 
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TCE/AM em 13/08/2018, Edição nº 2516, e 13/10/2015, Edição 1220 (www2.tce.am.gov.br), respectivamente, 
referente à Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Apuí, exercício 2010, objeto do Processo TCE nº 
15.614/2021 (processo físico 1.769/2011) e referente à Denúncia, objeto do Processo TCE nº 15.611/2021 
(processo físico 3.769/2010). 
  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 
de setembro de 2021.  
                                  

 
 

 
 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 05/2021-DICAPE 

 

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO o Senhor Antônio 
Peixoto de Oliveira, Ex-Prefeito de Itacoatiara, para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste 
Edital, para, enviar por meio do  e-mail protocolodigital@tce.am.gov.br, justificativa e/ou documentos relacionados 
às irregularidades, objeto do processo nº 15510/2020 suscitadas na Informação no.168/2019 e 393/2019-DICAPE ou 
RECOLHER as quantias devidas no valor de R$ 4.874.110,27 (quatro milhões oitocentos e setenta e quatro mil cento 
e dez reais e vinte e sete centavos), referente ao período de junho de 2017 a março de 2019, nos termos do art.20, § 
2º, da Lei no. 2.423/1996. 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 15 de setembro de 2021.  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:protocolodigital@tce.am.gov.br


 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 15 de setembro de 2021                                                             Edição nº 2621 Pag.35 
 
  

  

 
 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 15 de setembro de 2021                                                             Edição nº 2621 Pag.36 
 
  

  

 

 
 

 
 

Presidente 
Cons. Mario Manoel Coelho de Mello 

Vice-Presidente 
Cons. Antônio Julio Bernardo Cabral 

Corregedor 
Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 

Ouvidor 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 

Coordenadora Geral da Escola de Contas Públicas 
Cons. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 

Conselheiros 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

Cons. Josué Cláudio de Souza Neto 
Auditores 

Mário José de Moraes Costa Filho 
Alípio Reis Firmo Filho 

Luiz Henrique Pereira Mendes 
Alber Furtado de Oliveira Junior 

Procurador Geral do Ministério Público de Contas do TCE/AM 
João Barroso de Souza 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho  
Ademir Carvalho Pinheiro 

Elizângela Lima Costa Marinho 
Carlos Alberto Souza de Almeida  

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire  

Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva 
Secretária Geral de Administração 

Solange Maria Ribeiro da Silva 
Secretário-Geral de Controle Externo 

Jorge Guedes Lobo 
Secretário-Geral do Tribunal Pleno 

Mirtyl Fernandes Levy Júnior 
Secretário de Tecnologia da Informação  

Francisco Arthur Loureiro de Melo 
Diretora Geral da Escola de Contas Públicas 

Virna de Miranda Pereira 

TELEFONES ÚTEIS 
 PRESIDÊNCIA 3301-8198 / OUVIDORIA 3301-8222/0800-208-0007 / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301/ SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 3301-8186 / SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO 3301-8153 / SECRETARIA DE TECNOLOGIA 3301-8119/ 
LICITAÇÃO 3301-8150 / COMUNICAÇÃO 3301– 8180 / DIRETORIA DO MPC 3301-8232 / PROTOCOLO 3301-8112  


		2021-09-15T15:02:09-0400
	MARILEUDA MORAES DOS SANTOS:34506365291




